
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício n." PNIC/SEGOV/l 23l2023

Congonhas, 26 de maio dc 2023.

Exmo- Sr,

Igor Jonas Souza Costa.

Presidente da Câmara Municipal de Congoúas/MG

Prezado Senhor,

Em atenção aos Ofioios 063, 065 e 073/2023lSecretaria, encamiúamos a V. Exa. as

correspondências abaixo relacionadas, por meio das quais a Secretaria Municipal de

Planejamento e Gestào, a Secretaria Municipal de Saüde e a Secretaria Municipal de Obras e

Ilfraestrutura prestam informaçôes acerca dos questionamentos de autoria do nobre vereador

Gerson Daniel de Deus.

o C.I. PMC/SEPLAG/DPHI/48/2023 (Requerimento CMC/I 33/2023);

. C.I. PMC/SMS132/2023 (Requerimento CMC/138/2023); c

o C.l. PMC/SEMOBII N-l 02812023 @equerimento CMC/1 58/2023).

Na oporlunidade, reiteramos a V.Exa. e demais pares, nossâs respeilosas saudações.

Atenciosamentc,

SIMONIA MARIA DE A'sinãdodêíorma disrtalpor

lEsus sr^,4oNrA Í\,(ARr,\ DÊJESUS

MAGALHATS 068I2?I2679
MAGALHAES:06812 oddos:20).].05 26 rr.4ô rr
212679 {3 00

Simônia Maria de Jesus Magalhães

Secretária Municipal de Governo
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PREFEITURA }IUNICIPAL DE CONGO-\HAS
DIRF,I OR IA DI P \ I RIMO\IO IIIS IORICC)

OíÍcio PMC/SEPLAG/DPH1i48/2023

Congonhas. 23 de maio de 2023

Exmo. Sr. Igor Jonas Souza Costa

Presidentc da Câmara

Assunto: Resposta Requerimcnto CMC n" I 33/2023

Irxcelentissimo Presidcnte.

Em resposta ao requerimento n' 13312023 do nobre vereador Gerson Daniel de Deus,

vimos informar que esú em fase de estudo de viabilidadc para inten ençõcs de restauraçôes nos

irnóveis dentro do núcleo histórico tombado pelo rnunicípio desde 2010. mas por se tratarem de

imóveis privados, lTá algurras limitações legais sobre repasses de verbas públicas. onde os

proprictários de bens tombados, por lei, os próprios dcvcm manter scus imóveis em bom cstado

de conservação. Uma soluçào seriam financiamentos. tal como aconteceu com o progrâma

Monumenta do govemo federal nos anos 2000, mas que os proprietários dos imóveis tla ladeira

não são obrigados a aderir.

Sobrc a segunda pergunta, como informado acima, uma ação ó cssa possibilidade dc

rcstauração dos imóveis privados da Ladcira. Outra ação,já prograrnada, para o núcleo histórico
principal será a substituição de todos os lampiões para modelos novos. no mesmo padrào e

scguindo as norrnas de iluminação, o que cspcramos acontccer em brcvc, após aprovações.

Inlormamos que é uma ação da Prefeitura de Congonhas. No que compete às aÇões que o IPHAN
planeja para Congonhas, sugerimos enviar questionamento diretamente ao órgão federal.

Atenciosamente.

gol&
Docum.nto àssinãdo dGitâlmnte

HUGO CASTELÁNE PYRAMO GOMTS CORD
o.r.: 24/o5no23 0s:3s:24o!ôo
V.,iíique efl hllpsT/vàlida,.iti.eouhÍ

Hugo Castclani Pvramo Gomcs Cordeiro
Diretor de Patrimônio Histórico

No mais, cstamos à disposição na I)PHI para quaisquer dúvidas e esclarecimentos.
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Allân Diêgo talci

Secretário Mu nicipal de Saúde

ConBonhas,22 de maio de 2023

c.|.3212023

DE: Sup. Assistência e Promoção/ sMS

PARA: PROJUR

Assunto: lndicação 138 / 2023

llmo. Vereador,

)) .Ll .

Em resposta a i{ldi€4úo ]3B|2O23 do llmo. Verêador Gerson Daniel de Deus que questlona a secretaria

Municipâl de Saúde sobre convênios de clinicas de FisioteÍapia, Cardiologia Ginecologia e outras

especialidades médicas para realização de exames de média e alta complexidade e contratação de

médicos especialistas no municÍpio informamos;

A fisioterapia dentro da Secretária Municipal de saúde atende pacientes do SUS, possuímos

Íisioterapeutas em todas unidades de saúde da família, uma vez por semana, no qual o trabalho é baseado

em orientações, técnicas para autocuidado, capacitação do paciênte para realizar exercícios em casa. o

paciente que necessita, de um tratamento continuâdo, ou seja, que nêcessita de várias sessões, são

encaminhados para Setor de Fisioterapia

No Setor de Fisioterapia foi incorporado mais um fisioterapeuta no ano de 2022 paÍa compor o corpo

técnico, foi implantado no ano de 2023 o horário do trabalhador, no qual o setor funciona nas têrçâs-

feiras e quintas-feiras até as 20 horãs, oportunizando as pessoas que não conseguem fazer o tratamento

no horário normal de funcionamento, e estendendo o horário também ocasionou uma grande redução

da fila de espera. Foram adquiridos vários equipamentos novos para qualificar os serviços prestados (PE.

7L3/2o22 e 02412023), aconteceu a compra de mais um veículo para transporte dos pacientes que não

possuem condições físicas de chegar âté o setor, que já está para entregar (4. A 001/2023). Como pro.ieto

futuro estâmos trâbalhando para a implantação do PILATES para doenças crônicas.

As crianças que necessitam de fisioterapiâ, reâlizam o tratamento na clínica da criança, que também será

contemplada com novos equipamentos e substituição dos que já estão danificados, através dos pregões

citados acima,
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FISIOTERAPIA
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Com relação os exâmes de médla e alta complexidade, informamos que possuímos contrato de programa

com o CISAP (Consorcio Público lntermunicipal de Saúde do Alto Paraopeba) (DISP 043/2022), compra de

serviços na Associação Hospitalar 8om Jesus ( INEX 002/202L), pactuação de PPI ( Programação Pactuada

lntegrada) com o Ministério da 5aúde com exames realizados em Belo Horizonte, Barbacena e Conselheiro

Lafaiete (http://ppiassistencial.saude.mg.gov.br/), credenciamento de 4 laboratórios dentro de

congonhas (cREDE 002/2022,) além do Laboratório Municipal, credenciamento de serviços de Exames

citolóBicos e anatomopatológico ( CREDE 003120221, credenciamento de exames de média e alta

complexidade (CREDE 004/2022), exames de Râio-x com a inclusão em 2023 da Radiografia Panorâmica

Odontológica (OISP LO7 /2020J,, e em andamento o contrato de programa com o ICISMEP (lnstituição de

Cooperação lntermunicipal do Médio Paraopeba) aprovado recentemente pela Câmara Municipal. No

CEM (Centro de Especialidades Médicas) realizamos também Ultrassonografla e Eletrocardiograma que

em 2023 também foi implantado em todas as Unidades de Saúde da Família.

seguem os atendimentos dos diversos exames de média e alta complexidade, ofênados pela Secretaria

Municipal de Saúde em 2OZL, 2022 e 2023, demonstrando a aumento da oferta neste Governo.
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TOMOGRAFIAS

1.800

1.600

1.400

1.200

1.000

800

600

400

200

0

2021, 2022 2023tÍl

ULTRASSONOGRAFIA

8.000

7.000

6.000

5.000

4.000

3.000

2.000

1.000

0

202r 2022 2023(x)

(

w

1.685

I

rrv
I

I

I
I

I

)/

fr/

I

8



RAIO X
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CISAP-Consultas, exames e procedimentos
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CISAP-Consultas, exames e procedimentos
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EXAME PPI. BARBACENA
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Com rêlação â contrâtação de médicos especialista no Município informamos que temos na Rede de

Saúde do Município no CEM (centro de Especialidades Médicas): Cardiologista, Ultrassonografista,
Geriatra, Clinico Geral, Endocrinologista, Oftâlmologista, Ortopedista, Pneumologista, Urologista

incorporamos ao corpo clinico em 2022 e 2023 Gâstroenterologista, 2 Dermatologista, 2 Neurologistâ, 1

Anfibologista e mais 1 Oftalmologista. Segue gráfico de demonstração. com relação ao Urologista

lnformamos que o Médico aposentou e o serviço foi comprado na AHBJ.

CENTRO DE ESPECIALIDADES MEDICAS
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PossuÍmos também na Rede de Saúde, a Ciínica da Criança, contamos com 6 pediatras, onde l foi
incorporado em 2022 e mais 2 neuropediatras e também contratados em 2022.

CLINICA DA

cRrANçA
3.500

3.000

2.500

2.000

1.500

1.000

500

0

.2021

.2022

r 2023 (',|)

"§

l-

q

_w

I

I

I

I

r



Possuímos também na Rede de Saúde, a clínica da Mulher, contamos com 8 Ginecologistas, onde 2
foram incorporados em 2022.
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Temos também a compra de serviços na Associação HospitalaÍ Bom Jesus (INEX 002/2021) para suprir
as especialidades e demanda necessária não ofertadas na SMS:

CONSULTAS COM
ESPEC!AL!STAS

NA AHBJ
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contudo a Secretaria Municipal de 5aúde vem demostrando através dos números apresentados, um

aumento dos serviços requeridos pelo llmo. Vereador para os munícipes de congonhas, com busca

constante nâ melhora dos atendimentos prestados.

Atenciosamente,

Ôrsb
Iqt: hnÉ

Ana Paul da Cruz Pintoa

Superintendente de Assistência e Promoção

Alla iego Falci

g3Údr

Secretário Municipal de Saúde
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o
Roberto FÍancisco da Silva

lll""t' oo'*"'e obra' e 1nÍ'êêsrrur-ura

COMUNICAçÃO 
INTERNA

N". PMCISÉMOBI,AL,O28í2023
'o"' '' 

' 
*"o"n" t**'t::.'.rtlf.garnae.

Para : Simônia Maria de le

Data i 2210512023

SÉMOBI

SÉGOV

Em atençáo ao Requerimento no 158/2023' atra/és do qual o vereador

GêÍson Daniel de Deus solicita inÍormações acerca do serviço de

,-"""0"rrn""t" asfáltico realizado no Município' temos a inÍormar:

Prczada Senhora'

a nexo

1 - A partir de pedidos de municipes' via requerimento Íb setoí de protomlo

da prefeitura, requerimentos e indicações provenientes da câmara Municipat.

são realizadas visitas in loco, por engenheiros competentes. da Secretaria de

Obras. Após avaliação técnica' constatada real necessidade é realizado c

recapeamento asfáltico, quando o pavimento está emprometldo de tal forme

que a operação tapa buracos náo é viável;

2 _ Conforme inÍormado acima, sáo realizadas vasitas por erçeaheiros civrs

competentes, que estabelecem os parâmetros a sei'em executados in loco, Úe

acordo com o requisitado pelas características do solo em quesâr Não s
realrza análise laboratorial minuciosa do matenat da base do gavimenb

asfáltico, poas não dispomos do laboratório para tais fins.

3 - Existê uma relação de ruas a serem pavimentadas e recapeadas. mas o

cronograma para tais só é feito após ser dada a oÍdem de servrço. Segue
planilha em anexo.

4 - Contrato pMCl23OtZO22 _ Locadora Terramares LTDA Segr;e copia em

Sêc reter ià ,,4u nrcipet de Oôras . -
. ,,",:0.,;;":l . -."":- ., *nno*:^

. ., Longonhàs . : .l
. : t, :ll,l 

,

rJ 
l'

ll"-

' '1,i..
"'/ ,i ,:



IL



OBRAS

Roberto Frâncisco da Silva

Secretário Adlrrnto de Obrâs ê lnfraestrutuÍa

coMUNtcAçAo TNTERNA

No. PMC/S E M O BU AU 028t 2023

De : Roberto Francisco da Silva

Para : Simônia Maria de Jesus Magalhães

Data i 2210512023

SEMOBI

SEGOV

PÍezade Sênhore.

Em atenção ao Requerimento n' 158/2023, através do qual o vereador

Gerson Daniel de Deus solicita informaçóes acerca do serviço de

recapeamento asfáltico realizado no Município, temos a informar:

I - A partir de pedidos de munícipes, via requerimento no setor de protocolo

da Prêfeitura, requerimentos e indicações provenientes da Câmara Municipal,

sáo realizadas visitas in loco, por engenherros competentes, da Secretaria de

Obras. Após avaliação técnica, constatada real necessidade, é realizado o

recapeamento asfáltico, quando o pavimento está comprometido de tal forma

que a operaÇão tapa buracos não é viável;

2 - Conforme informado acima, são realizadas visitas por engenheiros civis

competentes, que estabelecem os parâmetros a serem executados in loco, de

acordo com o requisitado pelas características do solo em questão. Não se

realiza análise laboratorial minuciosa do material da base do pavimento

asfáltico, pois não dispomos do laboratório para tais fins.

3 - Existe uma relação de ruas a serem pavimentadas e recapeadas, mas o

cronograma para tais só é feito após ser dada a ordem de serviço. Segue

planilha em anexo.

4 - Contrato PMC|23O|2O22 - Locadora Terramares LTDA. Segue cópia em

anexo.

Sê<rêtarie irunicip.t de Ohras. PrêíÉrI,rÍâ de Congonhàs v.:

Rua Pêdre llenr qLre Srtvtrt,. iLe Prêia.16Á15000Congonhâs',r.reL-'íôn.ii1,37?:,11ô
v,lwv.(ongonhàs ua ,io\ eu i:ill:11..1 liiirlR:lras rr35l1913/r90ü



OBRAS

5 - Os responsáveis pela fiscalizâção são engenheiros Civis, lotados na

Secretaria Municipal de Obras e lnfraestrutura.

Atenciosamente,

dj-
Rosângela Apolinário Costa

Diretora de Área de Desenvolvimento Urbano

Roberto nc isco da Silva

SecreÉrio Adjunto de Obras e lnfraestrutura

sêcrelaÉã Munlcipat de Obras . P'ere(u à de Congonhat vc

Ér" É"ã." n"".,q,]" S, uno. ^ 48 P,âa'3ó415000congonhas'; ' lPtehne IilI1731 'IIIó
v,,l,vvr congonh.s MG 6c!.n illl3lll il00 lRârÂs l!35/lcl3/1900 2



Alto Maranhão Rua São Sebastião

Alto Maranháo Rua Nossa Senhora do Rosário

Alto Maranhão- São

Bento
Rua Desterro de Entre Rios

Alvorada Rua Winter de Assunção Pedra

Alvorada Rua José Braz dos Reis

Alvorada Rua Raimundo Cordeiro Quirino

Alvorada Rua Adoreu Costa

Alvorada RUA AGNALDO MARCIEL

Alvorada RUA DAS ROSAS

Alvorada RUA LUIZ JORGE DAS GRAÇAS

Barro Preto Rua Alcides Rodrigues Dutra

Basílica

Basílica Rua Esmeralda

Basílica Rua Diamantina

Basílica Rua da Recordação
Boa Vista Rua Cornélio de Souza Costa

Bom Jesus Rua Governador Bias Fortes

Centro Avenida Governador José de Magalhães Pinto
Centro Avenida Júlia Kubitschek

',.-,:.

Centro Avenida Presidente Vargas
Centro Rua Dom João Muniz

Centro Rua ltrlonteiro de Caslro

Centro Vila Campos
Centro Rua João Paulo Arges

Cinquentenário I Rua José Flaviano Ferreira

Cinquentenário ll Rua Sebastião Pereira Marques
Consolação Rua Assembléia de Deus
Consolação Rua Batista

Consolaçáo Rua Maria Assunção Marcossi

Consolação Rua Sávio Coelho Neto

Consolaçâo Rua Vicente Marinheiro da Silva

Consolação Rua Tiago de Macedo

Cristo Rei Rua João Gonçalves Ferreira

tOCÂI"IDÀDES

BAIRRO RUA Recapeamento

lnua 
Romaria

Bom Jesus lTravessa Antônio Severino

Centro lRua Marechal Floriano Peixoto



Dom Oscar Rua Entre Rios de À/linas

Eldorado Rua Luiz Pereira da Silva
Eldorado Rua Ex-Combatente Antônio Bernardino de Fre

Fonte das Pedras Rua José Quirino
ldeal Rua Silas Passos

Jardim Profeta Rua João Adriano

Jardim ProÍeta Rua Flor de lvlinas

Jardim Profeta Rua Talco

Jardim Profeta Rua Esmeralda
Jardim Profeta Rua Virgínia Josefina Guerra
Jardim Profeta Rua José lmídio

Jardim Vila Andreza Avenida Sardenha

Joaquim Murtinho Rua Francisco Antônio de Assis

Joaquim Murtinho Rua Nossa Senhora de Aparecida
Joaquim Murtinho Travessa Francisco Fernandes Junior
Joaquim Murtinho Ruâ Várzea da Pêdrâ

Leopoldino Barbosa Rua Belizário Pio Bento Filho
Leopoldino Barbosa Rua Nossa Senhora Aparecida

Lobo Leite Praça do Cruzeiro

Loteamento Dona Eva Rua Waldir Cunhe

Matadouro velho Efigenia Pereira da Silva

Matriz Rua Augusto l\Iendonça Machado

Matriz Rua Barão de Congonhas

Matriz Rua José Júlio da Silva

Matriz Rua Passos
Novâ Cidâdê Rua Antônio João de Oliveira

Praia

Praia Rua Hematita

Primavera Rua Emílio de Oliveira

Rua Oscar Bahia da FonsecaPrimavera

Residencial Rosa
Eulália Cunha

Avenida Coletora

TOCATIDADES

BAIRRO RUA Bê€âpêàmento

Jardrm Profeta lRua José Marcelino

Jardrm Profeta lRua Nova Vrsta

Jardim Profeta lRua José Pinheiro
Jardim Vila Andreza lAvenida Roma

Jardim Vila Andreza lRua Turin

Nova Cidade lRua Eremita Maria Rafael
Nova Cidade lAvenida Martinho Rossi

lRua Matheus Palmieri

Primavera lRua José Gomes da Silva

Primavera lRua Antônio Andrade Corrêa

Primavera lRua Geraldo Ferreira da Silva



' Residencial Rosa
Eulália Cunha

Rua Alice Rosa do Carmo

Residencial Rosa
Eulália Cunha

Residênciel Rosa
Eulália Cunha

Rua da Graça

Residencial Rosa
Eulália Cunha

Rua Hermenegilda Henrique Ferreira

Residencial Rosa
Eulália Cunha

Rua lgreja Nacional Senhor Jesus Cristo

Residencial Rosa
Eulália Cunha

Rua José Caetano Rafael

Residenclal Rosa
Eulália Cunha

Residencial Rosa
Eulália Cunha

Rua Luiz Pinto da Rocha

Residencial Rosa
Eulália Cunha

Rua Maria da Glória Ferreira

Residencial Rosa
Eulália Cunha

Rua Maria Eugênia Freire de Lima

Residencial Rosa
Eulália Cunha

Rua Osmar l\rloreira

Residencial Rosa
Eulália Cunha

Rosário Rua Platina

Rosário Rua São Francisco

Tijucal Rua Aristóteles de Alencar Lobo

Vila Andreza Rua Alterosa

Vila Andreza Rua Topázio
I .!

Vila Nereu Rua ConceiÇão Gomes Nereu

Rua Raul RibertiVila verde

Zé Arigó Rua Sebastião Ananias de Souza

É NEcÊ§sÁàroÂ
ExECUçÃO DE SERVrçOS

Rêcapeamento

LOCATIDADES

BAIRRO RUA

lnra 
casa de oração

lRua 
t-uciano Pereira Pinto

lRua 
Universat

Rosário lRua José Lázaro Seabra

Vila Andreza lRua Telesforo Cândido Rezende

Vila Nereu lRua Arminda Félix da Silva

Vila Nereu lRua Cinco



Alto Maranhão RUA ANTONIO ANACT,ETO SILVA

Alto Maranhão Rua Bcnedito Pereira

Alvorada

Alvorada RUA DOS MILAGRES

Alvorada RUA DOS MILAGRES

Alvorada BECO ADJACENTE RUA LUIZ JORGE DAS C

Alvorada

Alvorada RUA SÃO BENEDITO

Alvorada RUA SEM NOME PROX WINTER ANUNCIAÇ,

Alvorada TV MARIA GERALDA PEREIRA

Basílica Rua Alípio Barbosa

Campinho PRIMEIRA RUA A ESQUERDA MARIA AUGUI
Campos Altos Rua I

Campos Altos Rua ll
Campos Altos Rua lll
Campos Altos Rua lV
Campos Altos Rua V

Rua VlCampos Altos

Centro Travessa do Fortunato

Centro Rua Geni da Mata

Chacreamento Agua
Boa

Rua Edvard do Carmo

Chacreamento Água
Boa

Rua Rivalino Resende

Rua Sete
Chacreamento Agua

Boa
Chacreamento Agua

Boa
Rua Treze

ESTRADA SILVIO FERNANDES DE MORAISChacrearrento Coalhada

Chacreamento
Coalhada

Cançáo Nova

Chacreamento do
Vieiro

Estrada Estela da Conceição Cordeiro

Rua João Peixoto Guimarães
Chacreamento do

Vieiro
Chacreamento do

Vieiro
Rua José Augusto da Silva

RUA DA CHACARA 35 e 36
Chacreamento do

Vieiro

IOCATIDADES

BAIRRO RUA Paümentação

lRua 
Compadre Pereira

l*ro ro.= MARrA GoNÇALVES



Chacreamento do
Vieiro

RUA DA CHACARA 50

Chacreâmento dos
Profetas

Rua Antônia lva do Espírito Santo

Chacreamento dos
Profetas

Rua Cleb Aparêcido Resende

Chacreamento dos
Profetas

Rua Geraldo Bebiano Machado

Chacreamento dos
Profetas

Rua José Joaquim Ferreira

Chacreamento Lagoa
Comprida

Rua João Antônio Corrêa Filho

Chacreamento Ouro
V erde

Rua Benedito Gonçalves

Chacreamento Parque
do Engenho

Chacreamento São Simão

Cidade Jardim Rua Alexandrina de Assis
Cidade Jardim Rua Eduardo Resende Cardoso
Cidade Jardim Rua Alexandrina de Assis (final)
Cidade Jardim Rua Mário Leite da Silva

Comunidade Terra
Branca

Comunidade Terra
Branca

Rua da Prosperidade

Comunidade Terra
Branca

Rua Fortaleza

Comunidade Terra
Branca

Rua Novo Progresso

Comunidade Terra
Branca

Rua Explendor

Comunidade Terra
Branca

Rua Vitória

Eldorado Rua Maria das Dores Santos

Eldorado Rua Ex-Combatente Antônio Bernardino de Fre

Esmeril Rua Dona Aurora Adelina Veado
Esmeril Rua Estefânio de Paulo Leite
Esmeril Rua Hermógenes Modesto

Grand Park Rua Sebastião Vieira

lpiranga Rua Laurindo Cristão de Souza
Jardim Paris RUA DAHIL BARBOSA CARDOSO

Jardim Paris RUA ELIETE DE FATIMA EVANGELISTA
Jardim Paris RUA ESMERALDINO TIMOTEO DE ASSIS

Jardim Paris RUA GERALDINA DE SOUZA MIRANDA
Jardim Paris Rua Jair dos Santos Bittencourt
Jardim Paris RUA MARIA DA CONCEIÇÃO DUTRA

Jardim Profeta Rua Boa Vista
Jardim Profeta Rua Antônio Guerra

rlEcÊssÁRro A ExEcu(Éo DE

SERVIÇOS DE:

Pevimentação

LOCAIIDADES

BAIRRO RUA

I 

nua canaa

Jardim Paris lnua reae zlNttA DE JESUS DE ASSIS

Jardim Profeta lRua Mica



Lobo Leite Rua dos Ferroviários (sentido longo)

Mineirinha Rua Hermano Marçal Seabra
Mineirinha Rua José Pedro
Mineirinha Rua José Rodrigues

Novo Rosárro Rua São Benedito
Palmital Rua José Augusto da Silva

Parque Londres RUA ALVARO DAMAS
Parque Londres RUA JOSE CONCL.TçÀO DA ROCHA

Parque Londres RT]A MARCOS DE SOUZA NEVES
Parque Londres RUA MAURO LUIS DA SILVA
Parque Londres RT]A MOACIR MENDES
Parque Londres RUA PEDRO MARTINS
Parque Londres RTJA T]LISSES GOMES DE ARAUJO

Pires Rua Antônio Domingos de Paula. Antiga Rua 9

Pires Rua José Cristóvão Dantas

Pires Rua Santo Antônio
Santa Vitória Rua Verônica Meireles Cunha Miranda

Santa Vitória Rua Célia dos Santos Coelho

Santa Vitória Rua Dona Marra Terezinha de Souza
Rua Geraldo da MataSanta Vitória

Rua Geraldo de OliveiraSanta Vitória
Santa Vitória Rua Guilhêrme Ribeiro da Cruz
Santa Vitória Rua José André Ferreira
Santa Vitória Rua Jose Donato Alves
Santa Vitória Rua Ladislau de Araú.jo Godinho

Rua Sérgio Fialho de OliveiraSanta Vitória

Santa Vitória Rua Walmir de Oliveira

São Luiz Rua Lourdes Ferreira Matos

Rua QuinzeSão Luiz

Vila Nereu Rua José dos Reis

Rua Joaquim Felrciano SeabraZé Atigo
Vila Jose de AraújoZé Atigó

BAIRRO RUA

sfRVlÇos DE:

lPevimentação

Jardim Profeta lRua Renato Fonseca de Assis
Jardim Profeta lAvenida Paralela
Jardim ProÍeta lAvenida Jair Pereira Toledo

Matriz lRua Alfredo Guerra

Paschoal Vartuli lRua Francisco Humberto Candreva

Pires lRua Bela Vista

Pires lRua Raimundo Cordeiro de Moraes

Santa Vitória lRua Professor Antônio Tarcisio de Freitas
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PREFEITI,}R.A MUNICIPAL DE CONGON HÀS

CIDADE DOS PROFETAS

COIiITRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçO Nq 230/2022
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNiGíPIO DE
CONGONHA§ E A EMPRESÂ LOCADORA
TERRAMARES LTDA. ME

Pelo presente instrurnento contratual, de um lado o MUNrcíPIO DE CONGONHAS,
pessoa jurídica de direito púbiic.o, com sede na Praça Presidente Kubitschek, 135,
Centro, Congonhas/MG, inscrito no Ch{PJ sob o n' 16.752-44610Aü1-02, neste ato
representado por seu Prefeito, Sr. Cláudio Antônio de Souza, portador do RG no, M-
1.652.882 e do ePF nc 314.756.986-'15, doravante denominado CONTRATANTE e,
do outro iado a empresa LOCADORA TERRAMARES LTDA - ME, inscrita no CNPJ
sob o no 05.371.926/0001-07, corn sede à Rodovia BR-040, Km 608/+20C, Pista Sui,
Congonhas/MG, neste ato representada por Maris Stela Seabra da Mata, inscrita no
CPF sob o nc 060.'132.116-20, doravante denominada CONTRÂTADÂ, considerando
o resultado da Conconência nE 00312022 - CODAF, do Consórcio PúbÍico pãra
Desenvolvimento do AIto Paraopeba - CODAfl conforme consta do Processo
Licitatório no Q372A22, firrnam o presente contrato. obedecidas as disposiçôes
contidas na Lei Federal no 8.666/1993, suas alteraçôes posteriores e as condições
seguintes:

CLÁUSI.'I-À FRIMEIRÂ. BO OEJETO

'1.1 - Constitui objeto do presenê Contrato a cont.ataçâo de prestaçâo de serviços
consistêntes enr demolição, tenaplanagem, obras de arte, drenagem, pavirnentação.
obras cernplementares, recuperação e manutençâo de rede viária para atender o
Município de CongonhaslMG, integrante do Consórcio, conforme Ternro de Referência
e Edital de Concorrência no 00312022, que vinculam o presente instrurr'':ento contratual,
conforme espeôificaçôes e condições Cescritas nss Anexos que integram o referidc
edital de licitagão e proposta dâ contratada, que ora passam a íazeÍ pafte deste
instrurnento independente de transcrição, por ser de conhecimento dâs partes,

CúUSUI-A SEGUNDA - DO PREçO

2.1 - Com base nos valores ofertados pela empresa signatária deste instrumento
csntrafual, os quais constaÍn da planilha de preços dernonstrativa de sua propcsta,
apôs subscritos, especiÍicados e detalhados na Ata de Rqistro de Preços no

O36n022, do Consórcio Público para Desenvolvirnênto do Alto Paraopeba - CODAP,
tendo em vista suâ declaração como vencedora do cêrtame, o preç! dâ presente i 

-

csntratação pedazerá a quantia de RS 50.281.296.21 (cinquênta milhões, duzentos ei
oitenta e um mil, duzentos e noventa e seis reaís e vinte e um centâvos); Ü4,
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2.2-Em eada serviço decorente deste Contrato, seÉo obÉrvâdas, quanto ao preço,
as cláusulas e condições constafites do §dital da Coneorrência no 00312022;

?.3 - Já estão incluidas no preço total todas as despesas, mão de obra, impostos e
demais encargos indispensáveis ao peúeito curnprimento das obrigações decorrentes
de AA de Registro de Preços.

CúUSULA TERCEIRÂ - Do PRAzo

3.1 - O Contrato, quando íormalizado, regular-se-á, no que conce!'ne à sua exeoução,
alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposiçÕês da Lei Federal n§ 8.666, de 21
de junho de 1.993, observadas suas altereÉes posteriores, pelas disposiçôes deste
Edital e pêios precêitos do direito público.

3.2 - O Contrato podeÉ, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo
CODAP elou MunicÍpio Consorciado a todo e qualquer tempo, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudiciat, mediante simples âviso, observada a legislação
pertinente-

3.3 - FaÉo pârte integrante do Conkato as condições previstas neste Êdital e na
proposta apresentada pelo adjudicatário.

3.4 - O contrato tená vigência de 12 (doze) meses, a côntar da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado nos casos e condições definidas nos arts. 57 e 65 da Lei
FeCeral no 8.666/93.

3.5 - A mntratação dos serviços objeto desta licltação será pelo regime de empreitada
por menêr preço global.

3.6 - O conhatado deverá prestar garantia do contrato, a critério e mediante solicitação
do CODAF e/ou Município Consorciado. nos temos do art. 56 da Lei 86ô6193, enr
percentual de 57c (cinco) por cênto do valor do contrato.

3.7 - A devolução da garantia de execução, sê dará após o recebimento deflnitivo, e,
quando em espécie atualizada monetariãmente.

3.8 - A Contratada perderá a garantia de execução, quando: Da inadimplência das
obrigaçoes e/ou rescisão do Contrato de Empreitada; Quando do não recebimento
provisório e/ou definitivo e/ou não aceitação pela Conkaiante do objeto contratado.

3.9 - Se o valor da garantia for utilizado para pagamento de qualquer obrigação,
penalidade ou indenização a terceiros ou ao CODAP decoríentes da execuçáo do
Contrato, a CONTRATA§A se obriga a eíetuar o rêforço ou a reposição da garantia,
no pÍErzo rnâimo e impronogável de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data da
noüfcaçâo.

3.10 - Homologada a licitação, a empresa vencedora será notificada, para assinatuÍa
da Ata de Registro de Preços.
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3.1 1 - Se o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços e/ou o termo do
Contrato no prazo assinalado neste Edital, caracterizará o descumprimento totêl da
obrigaçáo assumida e acarretará ao iicitante as seguintes penalidades: Perda do
direito de contrataÉo; Perda da Garanüa da Proposta; Suspensão do direito de licitar
ou contratar com o CODAP, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

3.12 - Para assinatura do Contrato. o licitante vencedor se obíga a entregar à
Contratante orlginal oü úpia autenticada por cartórío competente dos documentos do
item 4.2 deste edital.

3.1 3 - A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato.

3.14 - O representante da côntratante deverá fonnalizar todas as situaçÕes especiais
relacionadas com a execuÉo do contrato, determinando o que for necessáric à
regularlzação das faltas ou deÍeitos observado, aplicação de rnullas ou sugestão de
rescisão contratual.

3.15 - As aherações contratuais por acordo entre as partes, desde que justificada, e
as deconentes de necessidades de prorrogação, constarão de termo aditivo;

3.16 - A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condiçôes cs tratuais os
acréscimos e supressões que se fzerem nos serviços até ?5o/o (vinte e cincc pcr
cento) do valor atualizado do Contraio, sempre mediante lavratura de Termo,qditivc.

CúUSULA QUARTA - BO PAGAMENTo

4.1 - Os pâgamentos serâo periódicos, em conformidade com o cronograma ísim-
financeiro estabelecido, desde que caracterizado o recebimênto dos serviços,
rnediante ordem bancária na conta conente indicada pela contratada ou outro método
de pagamento acordado formâlrnente entre as partês.

4.2 - ?ica exprêssamente estabelecido quê nos preços propostos estão incluídos
todos os custos diretos e indiretos para a execução do(s) serviços(s), de acordo com
as condi@s previstas nas Especificações e nas Normas indicadas neste Edital e
demais documentos da licitação, consütuindo assim sua única rernuneração pelos
trabalhos csntratados e executados.

4.3 - Se a fâtura for recusada por incorreçâo rnâtêrial ou Ílnanceira, o pagamento só
será efetuado após as devidas correções, dispondo o Contratante do prazo
estabelec:do antêrionflente parEl se pronunciar sobre o aceite da fatura conigicia.

4.4 - A Empresa Contratada apresentaÉ nota fiscal fatura correspondênte aos valores
dos serviços executados â preços unüários e quantidades constantes do contrato.

4.5 - Os pagamentos decorrentes dos seruiços efetivamente executados, serão pagos
em até trinta dias à realização dos serviços e entrega de nota Íiscal e medição dos
servÍços, desde que o relatório de execuçáo dos *rviços seja homologado pelo.

CODAP.

1.
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4.6 - Quando inadirnplente, o pagamento será monetariamente atualizado. a partir do
dia de seu vencimento até o de sua liquidação, segundo o INFC.

4.7 - Dos valores apresentados serão deduzidos as re!ênçôes legais sob
responsabilidade do contratante, especialmente o INSS, o lR {lmposto de Renda), e
o ISSQN (lrnposto sobre Serviço de Qua§uer Natureza), ressalvados ss casos eín
que existir expressa previsáo legal dispensando a ráenção.

4.8 -A aceitabilidade das propos:tas está condicionada a obseri/ância do vaior máximo
consignado ns edital na estimativa de custos.

4.9 - Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas nos
valores a serem rêcebidos pela empresa ou, inexistindo estes, através dos meios
cabíveÍs e êplicáveis.

cúusuLA eulNTA - DAs coNDrçôES GERATS pARÂ ExEc§çÃo D§§
sERVrçO§

5.1 - O início dos serviços ocorrerá mediante expediÉo da Ordem de lnícios dos
Serviços que emitida peío CODAP e/ou municípios consorciados que dêve.á ter o sêu
inicio de curnprimento num prazo máximo de 30 (trinã) dias úteis.

5.2 - A subcontrata@o dos serviços objeto do presente edital somente poderá ser
realizada com expressa, formal e prévia autorização do CODAP.

5.3 - Eventuais divergências nas especificaçôes e/ou anexos aqui contidos dêverão
ser resolvidas pelo CODAP.

5.4 - A licitante vencedora terá que respeitar todas as Leis e Normas dos Municípios
Consorciados.

5.5 - Todos os serviços executados pela Empresa Contratada serão Íiscalizadas por
prepostos sredenciados do CQDAP/Município Consorciado, este úlitmo na hipótese
de contratação nos tennos do a*. 1 12, §1' da Lei 8666/93, obrigando' se a Contratada
a assegurar livre acesso aos locais dos serviços e tudo facilitar para que a iiscalizaçáo
possa exercer integralmente a sua funçáo.

5.§ - A ernprêsâ vencedora deverá apresentar dumnte a realizâção dos serviçcs.
sempÍe que íôr solicitada, regularidade frscal com todos os tributos e taxas a eles
akibuídos.

5.7 - Dâs especificaçÕes para prestação do serviço

5.7.1 - Os serviços quando contratados, abrangerão a prestação de serviços de
engenharia destinados ao objeto deste edital, com fornecimento de materiais, mâc de
obra e equlpamentos, sonfoÍme Termo de Referência;

5.8 - Do local:
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FREFEITI.'RA MUNICIPAL §E CONGONHA§
CIDADE DOS PR(>FETAS

5.8.1 - A execuçâo contratual poderá se dar er|t todo território do MunicÍpio de ri
Congonhas, seja em áreas urbanas ou rurais. -it-t'
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êLÁU§{.'LA §EXTA - §AS OtsRrGAçOÉS De COhITRATÂ§A

6.1 - Incunrbe à CONTRATADÂ a prsstação de serv!ços objeto deste irl$§ursento
ccntratu:al, cc*fonae Tenno de Reierência e condições descritae no Éditai, seus
âriexss e apêndices.

â.2 - Executar os seruiços conÍom1e prazo estâbelecido naste instrumento de contralo,
E ccntar da data de re6ebi&er,ts da Ordem de Seruiço, independente das quantidades
sclicítadas.

6.3 - Substituir o benr/serviço que estiven danificado ou desconforrnidade con'l as
específicaçÕes e solicitações, quando da entrega dcs mesmos ou guanCo for utiiizado
e a Prefeitura Municipai elou CODAP identificarem dekitos de
elaboraçãoidesesvÇlviment§,nfa bricaçáo,

§.4 - Respeitar as non:ftas estabelecicias pelos Órgâos Municipais.

§.5 * Arcar çom todss os tributos que insidirern ssbre s contÍato ou atividades que
eonstituem seu objeto, que deverão ser pagos regularnentê e exqlusivs*ente sêlâ
cçntratada.

6.6 - Desenvslver seu trabaiho ern regi*re de colaboraçãe aom o CODÂP. acatando
as orientações e decisôes do GODÂP.

6.7 - Resguardar o CODAP e os rnunlcipios queo lntegm ssnàâ perdâs e danos de
qualquer natureeâ provenientes de serviços executados por força de eontrêto.

8.8 - Responsabilizar-se pelo Çontrole de Qualidade dos §erviços executades.

6.9 - Manter êôntãto diretô ôorn os Municípios consorciados, fornecendc qr.,raisquer
infornrações solicitadas.

ô.'l§ - Manêç d urante toda a execuçãs Co contrato, em ccrnpatibiliCade corn as
obrigaçÕes por ela assumídes, todas as condiçôes de habilitação e qua[ificação
ex§idas na licl§ção;

6.'11 - Prestar garantia do con'lrato, a critériê e rnediante solioitaçâo do COB,&P, nos
ternros do art. 5§ da Lei 866ôi93, em percentual de 5% {cinco) por cento do i.ralor do

§.12 - A CONTRATADA obr§a-se a prestarserviços, nâs nlesrnâs eondiçÕes e preçôs
Ki§;stradôs na Ata de Regisiro de Freços, durante tcdo o prazo de validade do
Registro de Preços, no iocal e quantidade especifrÊadâ na Ordenr de §eruiço ernitida
pêio setsr respensável do Município.

6.13 - A CONTRATADA deverá responder peias despesas relativas a frete, encargos
irabalhistas, irnpostos, contribuiçÕes previdenciárias e quaisquer outras que forern
devidas em razáo Ca prestaçâo de serviçc Êlâêtâ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFÊTAS

6.14 - A CONTRATADA deverá responder, integraimente, pcr perdas e danos que vier
a causar ao CODAP e aos Municípios que o integra or.l a terceíros em Íazão de ação
ou omissão, dolosa ou eulposa, sua ou de seus prepostos, inciependentemente, de
outras cominaçÕês contratuais elou legais a que estiver sujeita.

6.15 - A CONTRATADA deveÉ obedecer à melhor técnica vigente, enquadrandc-se.
rigorosamente, dentro dos preceítos normativos da ABNT;

6.16 - O CODAP não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da
responsabilidade da CONTRAÍADA para outras enticiâdes, sejam fabricantes,
técnicos ou quaisquer outros.

6.17 - A contratada adjudicatária deverá dar início aos sewiços, imediatamente após
o recebimento da orderfi de serviço e entregar os serviços concluídos no prazo
stipulado na OÍdem de Fomecimento/Serviços elou no cronograma fisico-financeiro.

6.18 - A execução dos serviços deverá se dar coníorme as determinações do
Contratantê. A Contratada, em todas as fases da execução dos serviços, deverá
obedecer sstritamênte ao disposto nas orientaçÕes do Contratante, sob pena de
responsabiiizaçáo por eventuais desvios.

6.19 - A Contratada é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeio
desta licitaÉo e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente. por todos os
danos e prejuízos que, na execuçâo dela, venha, direta ou indiretamente, a provocar
ou causar para o CONIRATANTE ou para terceiros.

6.20 - A Contratada é responsável também pela qualidade dos serviços prestados,
não se adraitindo, em nenhuma hipótese, a alêgâÉo de que terceirss quaisquer,
antes da êntrega do material, tenham adulterado ou fomecido os mesmos fora dos
padrões ex§idos.

6.21 - A Contratada é obrigada a reparar, corÍigir, remove!', reconstruir, às suas
expensas, no total ou ern parte, os serviçes executados, ern que se verificarem víeios,
defeitos ou inconeçôes, resuitantes de execução ou de materiais empregados.

6.22 - Prestar as infonnaçôes e os esclarecimentos solicitados, em até 48 (quarenta
e oito) horas, a contar da soticitação da Contratante.

6.23 - Designar um funcionário para acompanhamento do objeto contratacjo e
aiêndimento personâlizado das reclamaçÕes feites pe{a Contratante.

6.24 - A côntratada deverá aprêsentar Nota Fiscgl do serviço prestado, accrnpanhada
de relatório detalhado iníormando os seruiços efetivamente realizados, como
documento único de cobrança. As Notas Fiscais deverão c,onter todos os impostos e
descontos conforme preços contratados na presente licitação.

6.25 - A Nota Fiscal deverá ser emitida pela rflesma pessoa jurídica que participou da
lieitação, ou seja, deverá contar o mesrlo CNPJ da empresa vencedora cia licitação.

6.26 - Juntamente com a Nota Fiscal deverâo ser apresentados a CND do INSS
CRF Cc FGTS. f
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PREFEITURA MUNICIPAL DÊ CONGONI{A§
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6.27 - A inadimplência do contraiado com referêncie acs encargos trabalhistas, fisceis
e comerciais não transíere à Administragão Pública a responsabilidade por seu
pagamenio, nem poderá onerar o objeto do contrato.

6.28 - A CONTRATADA deverá fornecer âos seus téçnicos todas as ferramentas e
instrumentos necessários à execução dos serviços;

6.29 - Pennitir a fiscalizaçâo em suas dependêncías, mesmo sem aviso pÉvio.

6.30 - A responsabilidade técnica engloba todas as normas estipuladas pelo órgác
fiscalizador da atividade prclissional e demais legislaçôes vigentes.

ô.3'1 - A Contratade seÉ responsável pela observância das leis, decretos,
regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e
indiretamente aplicáveis âo objeto do registro de preços.

cúUsULÀ SÊÍIMA. DAS oBRIGACÕES Do CoNTRATANTE

7.1 - lndicar fiormalmente, servidor designado pelo município para funcionar comc
interlocutor junto à empresa CONTRATADA e o CONTRÂTANTE.

7.2 - Nomear servidor para fiscalização do contrato

7.3 - Efetuar os pagamentos nas formas e condiçÕes aprâzadas

7.4 - Fomecer os documentos e informaçôes necessá*as aos desenvolvirnentos dos
serviços.

7.5 - Garantir a COfIITRATADA a Íidelidade das informaçôes e acesso a
documentação té'cnica para que os seruiços se desenvolvam sem percalços.

CLÁUSL'LÁ OITAVA - BAS PENALIDÁDES

8.1 - Recr",rsando-se a vencedora a contrataçáo sem motivo justificado, caracterizará
o descumprimento totai da obrigação assumida, sujeitando-se à multa equivalente a
10% do valor dê sua proposta, sem prejuízo da aplicaçâo da sanção administrativa de
suspensâo:emporária do direito de licitar pelo prazo de até cinco anos.

8.2 - De outras penalidâdês ou sançôês administraüvas:

8.2.1 - Pela inexecução, total ou parcial, do Contrato o contratante podeÉ, garantidã
a prévia defesa. aplicar ao Contratado as seguintes sanções:

a) Multa de 8.5% (meio por cento) sobre o valor do Contrato, por dia de atraso, limitada
esta Ê 05 {ainco) dias, após o qual seÉ considerada inexecuçâo contratual,

b) Multa de 10Ôlo (dez por eento) sobre o valor do Contrato, no caso de inexecuÉo
parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito dê licitar e o
impedimento dê contratar com a Admipistraçio Municigal correspondente pelo prazo
de 01 (um ano); -.r.J"r.( "§fi^- F -;"^

Pl&dà {ntôn7o de stfuza '-;/
PÍêtêito Múoictpd j ,
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c) Mutta óe 21o/o (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de inexecução
total do contrato, curnulada com a pêna de suspensão do direito de licitar e o
impedimento de contratar com a Administração Municipal correspondente pelo prazo
de 02 (dois anos).

8.2.2 - As multas serão calculadas sobre o montante não adirnplido do contrato.

8.2.3 - Pela recusa injustifrcâda em assinar o Termo de Contíato, rnulta cempensatória
de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contrataçâo, inaplícável aos licitantes
convocados nos tennos do parágrafo 20, do artigo 64, da Lei Federal no. 8.666/93.

8.3 - O Contratante poderá rescindir o contrato, inCependentemente de qualquer
procedimento judicial, observada a Legislação vigente. nos seguintes casos:

a) Por infração a qualquer de suas cláusulas;

b) Pedido de concordata, falência ou dissolução da Contratada;

c) Em caso de transferência, no todo ou êm parte, das obrigaçóes assumidas neste
contrato, sem prévio e expresso aviso do Municíplo;

d) For comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato

8-4. O contratante poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o
contrato por conveniência administrativa ou interesse público, conficrme disposto nc
artigo 79 da Lei Federal no 8.66ê/93 e suas alterações.

8.5. ,{s penalidades serão âplicadas após regular processo administrativo, em que
seja assegurado ao licitante o contraditório e a arnpla defesa, corn os meios e reeursos
que lhes são inêrentes.

8.6. A mutia será descontada dos
Administraçâo.

pagãrnentos eventualrnente devidos pela

8.7. A sanção de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Adrninistraçáo Fública é de competência exclusiva do Prefeito Municipal/Presidente
do CODAP, conforme o caso.

8.8. As demais sançôes são de competência exclusiva da autoridade superior dc
órgão de fiscalizaçâo do Contrato.

cúusulA NoNA - Dl\ FrscAlrzAçÃo E DA G=srÃo Do coNTRATo

9.1. A fiscalização dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo servidor
Frederico Osanan Reis. Engenheiro Civil* - CREÁ/MG 18629 e, sua gestão seÉ
realizada pela servidora Simônia Maria de ..lesus Maqalhães, Secretária Municipal de
Obras e lnfraestrutura (Matrícula no 20'Í44398).

9.2. No desempenho destas tarefas deverão os técnicos e profissionais.- do

--;,'

Contratante contar com total colaboração da Cqntratad
:
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9.3. O Íiscal do contratro acompânhará a execução dos serviço rn ioco, verifcandc se
as normas técnicas, os projetos, âs especiÍicâçôes, os memoriâis descritivcs, a
metodologia consfuti\ra, a quaiidade dos materiais e da rnão de obra e tantos outros
procedimentos recomendáveis estão sendo observados pelo contratado durante a
execução do referido objeto.

9.4. A Contratada deverá pennitir que funeionários, especialistas e demais peritos
enviados pêlo Contratâ*te: lnspecionern a qualquer tempo a execuÉo dos seruiços;
Examinem os registros e documentos que considerem necessários conferir;

9.5. A Contratada é obrigada a reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensâs, no toÍâl ou em parte. os serviços referentes aos serviços ern que se
verificarem vícios, deÍeitos ou inenneções resultanles da má execuçáo ou má
qualídade dos materiais empregados.

9.6. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à administraçãc
ou â tercEirGs, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato nãc
excluindo ou reduzindo essâ responsabilidade a fiscalização ou acompanharnento
pelo Contratante.

9.7. Caso a Contratada não êxecute, total ou parcialmente, qualquer dos .rtens

previstos, o Contratante resêrva-se o direito de executálos diretamente ou atmvés de
terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, a entáo Contraíada responder'á pelos
custos, através de giosas de créditos eiou garantias e/ou pagamento direto ficando,
suspensa de Íimrar Contrato pelo prazo de 2 (dois) anos, bem como podeÉ ser
declarada inidônea, ccnforme a gravidade da infraçâo e dos danos decsrrentes.
Caberá, também, aplicação de penalidades legais e regulamentares.

9.8. A contratada deverá atendêr às determinações da fiscalizaçâo no prazo máxirno
de 24 (vinte e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária.

9.9. Assim que a execução dos servíços tenha sido concluída de conformidade corn o
Confato, será emiüdo termo de Recebimento Provisório assinado pelas partes ern até
15 (quinze) dias da comunicação por escrito pela Ccntratada à Contratante, da sua
conclusão.

9.10. No prazo de até 90 (noventa) dias do Recebirnento Provlsorio, será procedido o
Recebimento Definitivo, por comissão especlficamente designada peloContratante.

9.11. O Recêbimento Provisório ou DeÍinitúo não exclui â rêsponsabilidade civii pela
qualidade da obra nem a ético-profrssional, pela perfeita execução do Conti'atc.

CúU§ULA DÉCIMA _ DA DOTÀçÀO ORCAMENTÁRH

10.1. A despesa deconente da contratação dc objeto desta iicitação correrá à conta
da seguinte dotação orçamentária:

Ficha:79{)
Ôryão:12
Unidade: M
Funçãa:26 ;utiil;ffi"*" *+r' PreÍcito Municipal

:?
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Sub-tunção:451
Progrcna:0010
Atividade: 1.0U - Construção e Pavimentação de Vras Uôanas
4.4.90.51 - Oôras e /nsfalagões
Fonte: 208

10.2. Está previsto o vâlor de R$ 4.190.108.02 (quatro milhÕes, cênto e noventa mil,
cento e oito reaís e dois centavosi para o exercício de 2022 e RS 46.091.1 ER íO
(quarenh e seis milhões, noventa e um mil, cento e oitenta e oito reais e vinte e dois
centavos) para o g;glçigie i9292].

cúI.,sUI-A DÉCIMA PRIÍIIEIRÂ - DÂ VIGENGIA

11.1. O píesente contrato tem prazo de vigencia de 12 (doze) meses, a partir da data
de sua assinatura.

CúUsuLA DÉeIMA SEGUNDA - DA REscIsAo Do CoNTRÂTO

12.'l. A rescisão do contrato ocoreÉ nas hipóteses e condições estabelecidas em lei.

cúusuLÂ DÉCIMA TERGEIRA- FoRo

13.1 -As partes elegem o Íoro da Cornarca de Conselheiro Lafaiete/lvlG, como o únicc
competente para diÍimir quaisquer ações oriundas dêste contrato.

E, por haverern assim pac{uado, assinam este instrumento em 02 {duas) vias. na
presençâ das testernunhas presenciais ao ato.

Congonhas, 18 de novembrode2022

TESTEM NHAS:

P do haslMG

Maris St â À,,lâÍâ

Reprêsen&nte Legal Locadora Terrarnares Ltda
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